
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.117, DE 2022

Altera a Lei nº 13.703, de 8 de agosto 
de 2018, que institui a Política 
Nacional de Pisos Mínimos do 
Transporte Rodoviário de Cargas.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se onde couber:

O art. 13 da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art.  13  O  Seguro  de  Responsabilidade  Civil  do  Transportador
Rodoviário  de Carga – RCTR-C, para cobertura danos ou prejuízos
causados  à  carga  transportada,  em  decorrência  de  acidentes
rodoviários, será de contratação exclusiva da ETC, sendo uma única
apólice por RNTRC, vedada a sua estipulação por qualquer pessoa.”.
(NR)

JUSTIFICATIVA

O sistema de transporte rodoviário de cargas possui grande complexidade de
operações quando da prestação deste tipo de serviço. Na maioria das vezes, as
cargas em veículo transportador não se dão em forma de lotação, ou seja, com
somente um embarcador e um destinatário. Por regra, o transporte rodoviário
realiza-se  de  forma  fracionada,  existindo,  no  mesmo  serviço  de  transporte,
cargas com diversos embarcadores e diferentes destinatários.

Nos termos da redação do art.  13  da Lei  11.442/2007,  que ora se pretende
alterar,  é  dada  alternativa  de  o  contratante  dos  serviços  de  transportes
(embarcador) realizar este  seguro contra perdas ou danos causados à carga.
Tal regra, por natural, traz enormes prejuízos para as transportadoras, vez que a
maioria  dos  grandes  embarcadores  contrata  diretamente,  em  nome  do
transportador,  apólice  de  seguro,  estabelecendo,  por  consequência,  regras
próprias em plano de gerenciamento de riscos. Essa disparidade de exigências
das  seguradoras  causa  burocracia  e  grandes  perdas  operacionais  às
transportadoras,  que  se  veem  obrigadas,  em uma  mesma viagem,  a  adotar
diversos  procedimentos  de  acordo  com  a  exigência  de  cada  companhia  de
seguros e/ou gerenciadora, além de acarretar aumento no custo do frete, que
repercute diretamente na cadeia de comercialização de todos os produtos.
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Sendo assim, a alteração do art. 13 da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, ao
determinar  que a  obrigatoriedade de contratação do RCTR-C é exclusiva  da
transportadora, resolve, em definitivo, os problemas causados a este modal de
transportes.

Sala das Sessões, em     de        de 2022.

_________________________

Jerônimo Goergen (PP/RS)
Deputado Federal 
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